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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOLATINA 
Gabinete do Presidente 
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con~ign~d8s no o~çnm?nto 



ESTADO DO ES.Pl1RtTO SANTO 

CÂ1VíARA MUNICIPAL DE COLATINA 
S-ecr-e1t:ari:a 

C~MARA MUNICIPAL DE COLATINAo 

r·:;:c'· ~I N~ê-L~-,,-_ -N-A~o-~-~lecf-i-~ 'DO ~-r-0,1-(§'-l 
S<J\1:1 d s essões ~~:f;!J.! 
-~'-Prea.idente · ; 

PARECER 
- - - -=- - - -

As Comissões de Justiça, Redação, Administração, 

Trabalhos, Assistência Social e a de Economia e Finanças, em reunião 

conjunta para apreciar o Projeto de Lei n2 .ltJf, concluiram pela a

provação do mesmo tal como se acha redigidoº 

Sala das Sessões 

Em 23 de julho de 10963 

JUSTIÇA 

FINANÇAS 

-1 



~ clp' o 
. ..:. _--.)e;~ -. . .-!V , 

\li /}~:. ,J\J. ~ ) 
. / ~. ,OA / - r '.l~tf'.r(9/ 

{\ 1~/ -1.) lf 
V ·\~, 

11 l\J . (\C 
1 'u j . 
1 '\1 : ·1Y !lf 

!.·. 1 i '1' 
, 'I U 111 

E:ST A.DO DO E.SPV!RtTO SANTO 

CÂ 1\1ARA l\11UNICW'A1 DE GOLA TINA 
Secretaria 

· \ Exmo. Sr. Presidente da 
~.1·j' ~J . . 
1 
\,, _ C§mara Muni:cipal de Cola tina 

REQUERIMENTO N2 

N6s os abaixo-assinados, requeremos a V. Excia. 

depois de ouvida a Casa, que seja dispensado d9s insterstício Regime~ 

tal, e apreciado em regime de urgência e votado em uma única discus

são o Projeto de Lei n2 108. 

Sala das Sessões 

Em, 30 de julho de 1 963 



Of., n~,207/63. 

Colatina, 31 de jt1lhQ de l 96~ 

Senllo:i~ ~·reí'ei to. 

Tenho a satisfação de possar ~s m;;ioa de v. Excie 

parn os devidos fJ.ns c1e Sanção e Pi~om.ulgeçã'o; a i11clusa cópia da Lei Nt 

l 337 ,. a:prrNaél.o pe1.a Cfüno1"a Munioip2l em nua úl·tim.a reunião. 

Presidente 

Ao 
Exmo~ Sr. 
Hon6rio Fraga 
DD. Prefeito Municipal 
NESTA: '·------



ESTADO DO E.S~PÚRtTO !?·ANTO 

CÂlYIJ-',_RA. lVlUNICIPAL DE COLA TINA 

LEI li l 33? 

ELEVA GRATIYICAçlO. 

A ~mEl:r:o M1,1nic~pal de Colatina, Estado do Es

pírito Santo, usando de atribuições legaisJ 

. Art .1; )- Fica:m elevaí3.as eãl 501! (cincoente por cento) as gratificnções "º!! 
' ' 

Art. 22 )- ~ica o ~oder Executivo t;)Utorizado a abrir o necesadrio cr~di to 
:para cobertura cios desrieses G4 que se i~efe:re o artigo l~, que coi, 
.rerão por conta do pro~vel ex(:esso a.e ~.rrecr.H1ação do corrente 
exerc.:!cio financeiro. 

Art.32),.,... Esta Lei. entrar~ em vigor na dato de sue publicação, revogados 
as disposições em cont:r.<.1r5~o t 

REGIS~RE-SE E PUBLIQUE-SE 

O~mara Municipa1 de Colotino, 31 de julho de l 963 

J?residen te 

Regiotrada e publicad@ n/Secre-tai•io, na dota supra. 

Secret~rio 


